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“Dispõe sobre a obrigatoriedade de acompanhamento psicológico a gestantes, parturientes e puérperas na rede
pública de saúde do Município de Carapicuíba, e dá outras providências”.

Anexos

http://www.carapicuiba.sp.gov.br/uploads/legislacao/31403/g-hy8sonHzvpFJ61ashJuMJf7MK3lWtR.pdf
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